
PREFEITURA DO MUNICíPIO DF MONTE AZUL PAU!,!§[A
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

iür-:nte Azui Fauiisia, í4 rie agr-rstu de 2025

OÍício n' 355/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro de

2.025.

O presente projeto de lei n' 1.596 de 14 de agosto de 2.025, tem a

Íinalidade de solicitar aulonzaçâo para abertura de credito especial, destinado exclusívamente à

Secretaria Municipal de Saúde. para manutenção despesas de custeio através emenda parlamenteÍ

40360005 do governo federal.

Por tratar a matéria ciê relevante interesse púbiico, solicitamos que

seia marcada sessão eíraordinária.

Atenciosamente,

eu 5i io Fronço
PreÍeito do Município
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A Sua Excelência o Senhor

Wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Cântara Municipal de Mofite Aad Pauffia
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PREFEITURA DO MUNICiPIO
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp

DF MONTE AZU! PAULISTA
SAO PAULO
. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

,IUSTIF!CA.TIVA.

Autorizaçâo para abertura de crédito especial, destinado

exclusivamente à secretaria Municipal de saúde, para manutençáo despesas de custeio através

emenda parlamentar 4036005 do governo Íederal.

ExDlicacão do PÍoieto de Lei

A cobertura das despesas será através recursos recêbidos do

Governo Federal no valor de R$ RS 30O.00O,0O (trzzentos nil rea§.

Solicatamos a aprovaçâo do proleto em sessão extraordinária para

que possamos uiiiizar o respectivo recurso.

Por se tratar de despêsas que não Íefêrê à criação, expansão ou

aperfeiçoamento de aÉo governamental, Íica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

4Á^á^^i.^ á^ â^^'i^ ^^ô ^'+i^^ 
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Monte Azul Paulista, '14 de agosto de 2.025.

a queu aivio rânçá
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICiPIq DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

iROJi-' O DE LEI N" i.196 dell de agosto dz ?.A?7.

Diepôe sobre abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2A25, e dá outras
proüdências.

,I,IÁRDQUEU SILVIO FRÁM^,Prefeito do ÂÂunicípio de li\onte Azul PoulisÍo. Estodo de
<ãa Da,,l^ -^ "é^,{á é',â< ^+í;h,irxo< loma<

FAZ 5ABER gue o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciona o seguinte Lei

ÁÊ. 10 - O Poder ExecuÍiyo Àlunicipol fico oulorizqdo q obrir no orçomento-progromo do

exercício de 2025, Crédilo Especiol no valor de R§ 30O.0OO,0O (ttzzentos mil rcois) com inclusôonoPPA-
Plono Piurionuoi 2OZ?i?025, LDO - Lei de DireÍrizes Orçomeniórios 2025 z Lei Orçomeniário vigenie, com

o cnioção do seguint€ dotoçõo orçomentário:

ÁBERTURÂ DE CREDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 . PREFEITURÁ MUNICTPÁL

U \J.. UJ - CEURE I 
'tI(Lá 

I.,E OA!,UG

10.301.0024.21ó2 - ÂÂqnut Recursos Custeio Federal Émenda 4265QQ17

Fonle 05 - TronsÍerêncios Convênios Federol

TOTÁL 300.0@.oo

U-8. : OO - FUNDO AAUNICIPAL DE sÁÚDE

3.3.90.30 - Moteriol de Consumo 415 300.000.00

U O. Uddodê Orçaíne.rdriaj U.E I Uidad. Exe.útom

Arl. 2o . - Á coberÍuro do Crédito Suplementor oberto no artigo onterior no volor tot6l de R$

300.0OO,0O (t?ezentos mil r2ais) será conforme disposto no inciso ff, porrígrofo 1" do arÍ.43 do Lei

Federal 4.3?0/64, por excesso de orrecàdaçAo.

Árt- 30. - O ctédilo especiol oberfo no ortigo 1", terá vigêncio no exercício finuceiro de

2025, podando ser suplementado se necessório nos termos da autorizoção em lei.

Afi. 40 - Fica incluído no Plsno Plurionuol, na Lei dos Diretrizes Orçomenfórics, onde couber

Ár't 50 - Esfo I ei prlroró e-m vigor no ddtd d?- suo orrblicoçõo, rcvooodos íIs disrrosiçôes em

contrório

Monte Ázul Poulisto, 14 de agosto de ?.O25

UEU Silvio Fronço
Prefeiio do Âlunicípio
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Câmara Municipal d€ Monte Azul Paulista
OESPACHO psrs s Comlesgo da
Conslituiçâ0, Jultiç€ ERod.çáo-

PtonáÍio das S6ssóe8. omslâ ljÃ /J,l-
.'t ,/ ./ n

./7_,/Vç 4tu
*YjI.amIJ.L,[,f.ÍÍ,111,,..-

Câmara lunrcrpal de Monte Azul Paulista
DESPA()HO pars a Comissâo d€ Educaçâo.

Saúdo 6 Assi rtênciE Socisl ^ -../. àD r(/d-LPlenário das

7

', 1 .: -lr ?rcs - PÍ63

c,3traÍ.! JruÍi:ipal (/o [tcata Asul Tssligta
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C^[tÀR^ I(:tPÀL Dl- ÀlON'l l: AZt I- PÀ l.-Ils'r'Â
"Paliicio 8 tlc Março"

llrr.r ( rl. l,'.i,, \l.rtr,rl. rt ()rl- ( l:l). I-l-.ir)'llrx) t,,rtc: 1-- i1(,1'lli'l
( \ l)l tl' i-l l(,i. 1()- lx llrl rlli !rÍ( : \À\\'\À.c.rol.tr]ÍIr, )Ílt(;rzul.:P.{('\.br

cnriril: sccrctariaí@ctnrxrxtni)rltc:rzul.sP.go\ .lrr
Estado de Sào Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARÍIGOS 111 8.142 E SEUS
PARÁGRAFOS
EXCELÊNCIA
TORRIERI'' DA
HORAS E 30 M

DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA OE LEIS, FICA VOSSA
CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO
ffi--uNtclpAL DE MoNTE AzuL PAULISTAJSP, AS 17

INUTOS DO DlA 25 DE AGOSTO DE 2O?5 PARA REALIZAçÃO DA

16" (DÉclMA sExrA)sessilrneonolNÁRlA oE 2025, oA 19ê LEGISLATURA,
QUATRTÊNIO 2025t2028.

PRIMEIRA E UNIC A PARTE DOS TRABALHOS .ORDEM DO DIÂ

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO DE 2025.

PROJETOS DE LEIS NO 1,594 AO 1.601/2025 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE

cnÉóiro Éspec6t- No oRÇAMENro DE 2o2s,E DÁ SUTRAS PRovlDÊNclAs.

" / /'r!,
, 

WLSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

grãB,



EBI coP OP o
DE 20 AGOSTO D sí7 30MlN.2025.

MONT AZUL PAU ISTA.20 DE AGOSTO DE 2025-

Data de
recebimento

Hora de
recebimento
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Assinetura
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l\4inistério da Saúde
Secretariâ Executiva
Fundo Nacicnar de Se!de

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N" da Proposta Ano
36000648317202500 2025

CNPJ BeneÍiciário
í2183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Telêfone Município18.363 1733619500 MONTE'AZUL PAUL|ST,A
Endêreço E-mail
NEWION PRADO. CENTRO eduardo@primeac.com.br

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objêto
INCREMENTo Ao PISo DA ATENçÃo PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 40360005 3o0.ooo,oo

Sexta-feirâ, 01 de Agosto de 2025

EsÍera Administrativa

CPF do Dirigênte
Responsável Legal não

CEP
'í4.730-000

Valor da Proposta; Rg 300.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benêcificiada
MONTE AZUL PAULISTA

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO OE SERVIÇOS DA ATÉNÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

AçÕES E SERVIçOS . METÂS QUANTITATIVAS

ESTRATÉGIA DE RÂSTREAiIENTO E CONTROLE DE CONDINçOES CRôNICAS

Aquisição de lnsumos e Materiais de Uso coôtinuo paía Acompanhamento de pessoas com Condiçôês
Crôoicas

JustiÍicativa

RELAçÃo DE NATUREZAS oEsPESAs

O recurso proveniente do programa de Incrêmento ao Cuslêio dê Seíviços da Atenção pdmária à Saúde será utilizado para aaquisição de medicamentos em geral, insumos ê materiajs médico-hosóitâlares de uso continuo, cãm ã oúiéivo o" gar"nti, oabastecimento adequado das unidades de saúde do município de Monie Azul paulista/Sp.
A medida visa fortalecer a capacidade de resposta da AtenÉo PrimáÍia lrente às demandas assistencieis da poputação,
assegurando o ,omecimento regular de medicamentos essenciais como antibióticos, antiinflamatorioi, 

""rrsá"ii.", 
medic€lmêntospara condições crônicas e outros itens constantes na Relação Municipat de Medicamentos (REúÚúii 

"re#J" 
,""rmos ctinicos.Essa aquisiçâo é Íundamental para a manutençâo da assisência faÍmacêuiicã no municipio, Ãntiio;úd-oÉ; tratamentoadequado de diversas condiçÕes de saúde, prevenção.de âgravos, reduÉo da automeoiàaçao e aã ãtáãr"nio o" oo"nç"",promovendo assim a qualidade do cuidado e o fortalecimento do SUS.

lmpoíante de§tacar que as essas aquisições têfi caráter comolernentaí, e não irá subst;iuir o financiamento dest,nâdo aocoôpon€ntê cla Assistência FãÍmaoêutica na ApS

Valor
300.000.00

Valor
300.000,00

Gerado em 0'l/08/2025 às 1S:14 por MARDOUEU SILVIO FRANCA Página 1 de 2



Nome
MATERIAL DE CONSUMO Valor

300.000,00

GeÍado em 01/08/2025 às 1S:14 por MARDQUEU StLVtO FRANCA Página 2 de 2



CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.73O-OOO - Íolne/fax: 0)(x-12- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iüridico@camaramonte.aul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t O5112.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de agosto de
2O25t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaal de 2025, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
supÍementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaçâo
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estâdo de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o PgÍ§gtgê!-Sg!áÍ@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como ínsuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgâníca do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara MunScipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação ê aplicação
de suas rendas;

II - plano pturianual, diretÍizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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cÂuanl uuntclpel or uowtrazut pauttsre
Esado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: or(X-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítíma do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L54
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL]STA
Rua Cel. Joáo Manoel. n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fone/fax: 0XX-'17- 336í-1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Dio itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Munícipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos.//monteazuloauli .siscam.com. br/documentosiautenticar?c have T336H9O1DHGK
GEOJ, ou vá até o site httos://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentoíautenticar e
utilize o codigo abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: T336-H901-DHGK-GE0J- 
rilffiililrilililfl rililfiililfi|Hfl iltililtililrilillliltilililtillll|[tillll

Ga!q!L

As§na<lo 6 21/08/2025, âs l4:11 :3
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,2l de agosto de 2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0xx-17- 3361.1254
Site: www.camaramo teazu l.so.oov. br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

c MIS ER
IAL

ReÍerente: Projeto de Lei No 1596/2025 - Dispõe sobÍe abêíura de Crédito Especial no Orçamênto de 2025, e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissõês de Constituição, Justiça e Redação; Finangas e Orçâmênto; e Educação, Saúde e Assistência Social
após procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei Nf 1596/2025 - Dispõe sobre abertura dê Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, e por estar revestido das
formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Lêis.

coNsIrTUrçÃo, JUsnÇA E REDAçÃO FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNClA SOCIAL

h*^"h '|rln^.

Presidente

/2,a2,
Mêmbro

OEE

Monte Azul Paulista, 21 de agosto de 2025.
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AUTOGRAFO 2056/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1596, de í4 de agosto de 2025.

Dispõe sobre abertuÍa dê CÍédito Especial no Orçamento de 2O25, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA íllUNlClPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E.: 00 - FUNDO iIUNICIPAL DE SA OE

1 0.301.0024.2162 - Manutenção Recu Ísos Custeio Federal Emenda 42650017

3.3.90.30 - Material de Consumo 415 300.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOTAL 300.000,00
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. ?. - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valoÍ total
3OO.OOO,00 (trezentos mit reais) sêrá conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43
Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de 2025,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5(, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

de R$
da Lei

1,1
,' l,{ rr1,rr,/WILSON RODRIGUES

Presidente

)**"WW*

MOISES EIXEIRA
rio,|

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2o Secretário lnterinoo

T

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/Íàx; OXX-17- 336t-1254
CNPJ n". 54. 163.16710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonleazul.sp.gov.br
Estâdo de São Paulo - Brasil

Art. ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 300.000,O0 (trezentos mil reais) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Dirêtrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉOITO ESPECIAL

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2025.
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LEI No.2770. de 26 de Aoosto de 2O2S

Dispõ€ sobre abertura de Crátito Especíal
Orçamento de 2025, e dá outras providências.

Monte Azur paurista, Estado o".ro *,ffffiffiffiffi ,§t: * Município de

FAZ SABER, que a Câmara Municipal d€ Monte Azul
Paulista-sP., APRoVOU e ele SANOoNA e PRoMULGA a seguinte Lei:

Art. lo - O poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento.
programa do exercíio de 2025, Crédito Especial no vator de Rl «Xr,(xm,OO (üêz?f,rbs nitrcai4 com inclusão no ppA - prano prurianuôr ?ozzlzo2s, LDo - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2025 e Lei orçamentária vigente, com a criação oa seguinte ootaÉ;
orçamentária:

ABERTURÂ DE CRÉDITO ESPECIAL

P F ü IJ P
ES'J'.1DO DE S O PALJLO

PÀL
U.O.: 05 - SECRETARIÀ DE DE
U.E,: O0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAU§E
10.301.0024.2162 - Man Recursos Custeio Federal Emenda 42650017

TOTAL

U.O.: Unidade Orçmentária; U.E.: Unidade Executora
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Prefeito do Município

lrlonte A:u, Paulistâ-SP,

S
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300.0o0 oo

Art. 20. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor
total de Rí 3OO.(X,O,OO (trczdrtü mil rwig será conforme disposto no inciso II , rÉirágraÍo
10 do aít. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de anecadação.

Art. 30. - O credito esp€cial aberto no artigo 10, terá vi(Éncia no o<ercício
financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorizaÉo em lêi.

Art. 40 - Ficâ incluído no ptano plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias,
onde couber.

Art, 5o - Esta Lei entrará enl yigor na data de suô publicação, revogôdas as
disposiçôes eÍn contério.

Registre-se, e
Publíque5e.

300.000 003.3,90.30 - MâteÍial de Consumo
Fontê OS - Transferências e Convênios Fêdêrôl
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Monte Azul Paülista, 26 de Agosto de 2025.
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LEI t{o.2770. de 26 de Âuosto de 2025

Dispô€ sobre abeftura de Crálito Especial no

O;'çanentô de 2025, e dá ouB6 píoridfuas.

MARDOUEU SiLVIO FRANCA. Pr€tuito do Município de

Mônte Azul Paulista, Esêdo de São Paulo, no'Jso de suas atribuições legaÉ,

FAZ sÂLEB, que a Câmara Munkipai de Monte Azul

Pôulista-SP., APROVOU e ele 54ôlgll§Â e PR.OMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Execuuvo i''lunicipat fica autorizôdo a abrir no orçaffEnto-
programa do exercício de 2025, GeCito Espffial no !?lor de Rl 3oo.lm,m (àra,rr,o6 mil
rcâis) com inclusão no PPA - Plêno Pluíianual 202212025, LDO - Lei de DireFizes
orçaínentárias 2025 e Lei crçamentária vigênte, com ã criação da sêguinte dotação
orçaÍT€ntáriô:
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10.301 0024.2162 - Mân Recuísos Custeic fude.al Emenda 42650017
3.3.9o.3o - Mãterial de Consumo (41
Fonte 05 - Transferências e Convên!ús Fêd€râl
TOTAL 00

U.O.; Unidade OrçamenÉiia: Li.E.: !.iniCade Executora

Ârt. 2o. - A cobeÍtura do Gájiio Suplêmentar aberto no ôfailo anterjor no valoÍ
total de Rí 3o0.oo0,@ (bezdrtot mil reais) será conforme disposb no incbo ü, traÉgrafio
10 do aÍt. 43 da Lei Federal 4.320/64, poí excesso de arrecadação.

Àrt. 30. - O crediro especial aber,o no aÍtigo 10, terá yiJÉncia no êxeÍciio
RnanceiÍô de 2025, podendo seÍ suphmentado se necêssário nos termos da ôubrização êm lei.

Art. 40 - Fica iÍrcluído no plâno plurian.lal, na Lei das Diretíizg OrçamentáÍias,
gnde couber.

AÍt. 50 - Esra Lei entrará ô.T vlgor na data Ce sua publizfo, Íevogadâs as
disposúões em contÍiirb.

Reg istr+.se, e
Publique.se.

Monte Azui paulistâ, 26 de Agosto de 20AS.
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Prefêito Cü Município
Monte âfl1 Pa!lrstà-SP.

l{unichio d€ Monte Âzul Pauli§ta - SP

Diáíio oficiat.sshado digitatment€ conforme t{P nr 2.20G2, de 2001, € Lei1it.O63, de 2020, garanthdo autentl(idad€. vaíâd€,oridicâ êintegídade.



rcP
Brasi!

E EI
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verificador: e8Í54ec7 -aea5-c587 -e4

I

E I

Este documento é representação para impressão e copia do original eletrônico do Diário

Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no Í675, ano Xlll, veiculado em 28

de agosto de2025.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA

(CPF *'062018-'\ em 2810812025 às í 0:26:30 (GMT {3:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo

Aí.

I
E

t+;

Para conferir o original, acesse:
https ://www.d ioe.com. br/veriÍic ador I e8Í 5-4 ec7 -aea5-c587-e4


